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OFÍCIO n° 204/2024/CM
Montenegro, 07 de agosto de 2024

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Devolução do PLCEX nº 80/2023, PLCEX nº 081/2023 e PLEX
082/2023

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em atenção ao Ofício nº 106/2024-GP-AAL, e com fundamento no
artigo 171, § 2º, da Resolução nº 221, de 14 de dezembro de 2021, que estabelece
o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro,
formalizamos, por meio do presente, a devolução das seguintes matérias:

- Projeto de Lei Complementar n.º 080/2023, que altera, acrescenta e
revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 4.759, de 06.11.2007, que reestrutura
o Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Montenegro;

- Projeto de Lei Complementar n.º 081/2023, que altera, acrescenta e
revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 5.883, de 13.01.2014, que dispõe
sobre o zoneamento, uso e ocupação do solo do Município de Montenegro;

- Projeto de Lei n.º 082/2023, que altera, acrescenta e revoga
dispositivos da Lei n.º 5.882, de 13.01.2014, que dispõe sobre o Sistema Viário no
Município de Montenegro.

Atenciosamente,

Vereador Talis Ferreira,
Presidente.

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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